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CÓDIGOS D E S P E S A 
D E S P E S A MUTAÇÕES 

Loca l 
T Í T U L O 1 T o t a l 

D E S P E S A MUTAÇÕES 

Loca l G e r a l T o t a l da verba 1 E F E T I V A P A T R I M O N I A I S 

i do parágrafo 

440 t Segurança Pública 
1 

i 441 1 Dis t r i t o d a Sede 
4418 2 — 8 4 — 4.600,00 4.600,00 
450 Depar tamento das Mun i c ipa l i dades i 

4.600,00 

4518 ( 9 — 8 4 — 3.900,00 { 62 • 140.00 3,900,00 
600 § 5.o — AUX ÍL IOS E SUBVENÇÕES 1 

3,900,00 

620 ASSISTÊNCIA S O C I A L 1 
6218 2—94— 2.320,00 1 2.320,00 
630 Diversões Públicas 

2.320,00 

5318 3 — 8 4 — 600,00 | 2.920,u0 600,00 
700 § 6.o — A P O S E N T A D O R I A fi PENSÕES 

2.920,u0 600,00 

720 CONTRIBUIÇÃO P A R A PREVIDÊNCIA 
7218 '9—14— 11.000,00 11.000,00 11. 000,00 
800 § 7 . 0 — D E S P E S A S J U D I C I A A I S 

11. 000,00 

810 E X E C U T I V O S F I S C A I S i 
8118 1—34— 500,00 I 500,00 500,00 
900 § 8 . 0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

500,00 

910 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
9118 9—24— 500,00 | 500,00 ! 500.00 
920 Seguros e Ac identes * 

500,00 ! 

9218 9 44—- * 4.000,00 4.000,00, 
930 Even tua i s / 
9318 9—94— Despesas Diversas . . . . 4.500,00 9.000,00 : 4.500,00 

T O T A L G E R A L . . I 930.000.00 849.000,00 | «1.000,00 

Ar t i go 3.o — Depende de autorização leg is lat iva qualquer pagamento peias verbas de Subvenções, Contribuições e Auxílios, previstas no presente decreto- le i . 
Parágrafo único — A autorização leg is la t iva a que se re f e re o presente ar t igo dependerá do cumpr imen to das exigências cons tan t es do decreto- le i que regula

men ta a cooperação f i nance i r a do município com as entidades que pres tam assistência socia l ou c u l t u r a l . 
A r t i go 4.o — Este d e c r e t o - l e i entrará em vigor no d i a l . o de jane i ro de 1945, revogadas aa disposições em contrário. 
Palácio do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aos 25 de o u t u b r o de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . M a r r e y Júnior. 

^ G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l v a . 
Pub l i cado n a Diretor ia . . G e r a l da Secre tar ia da In t e r ven to r i a , aos 25 de outubro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l 

A r t i g o 2.o A C l i n i c a Ortopédica e rraumatológlca, 
além das atribuições próprias i a Cade i ra , terá por f i ' 
na l idade o pronto socorro aos t raumat i zados do apa re -
Lho motor e o t ra tamento d a para l i s i a i n f a n t i l , m a n t e n 
do serviço especial p a r a este f i m . 

Ar t igo 3 . 0 — A Clínica Ortopédica e r r a u m a t o i o -
g ica dará também sua assistência às crianças inválidas 
e defeituosas encaminhadas peio Depar tamento E s t a 
d u a l d a Criança, devendo, p a r a esse f i m , a r t i cu la r - se c om 
a direção dos refer idos órgãos. 

Ar t i go 4.o — A s despesas com a execução do presen
te decreto- le i correrão por conta do crédito especial aber
to pelo decreto- le i n . 14.066, de 7 de ju lho do corrente 
a n o . 

A r t i go 5.o — Este decreto- ie i e n t r a r a e m vigor n a 
da ta de sua publicação, revogada/* as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es t aac de São Paulo , aos 26 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n 
terventor ia , aos 26 de outubro de 1944. 

V i c t o r Caruso — Di re to r G e r a l . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 

D E C R E T O S D E 26 D E O U T U B R O D E 1944, L A V R A D O S 
N O D E P A R T A M E N T O D O ;>ERVIÇO ^ÜBLICO 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDÚSTR IA E 
COMÉRCIO 

A d m i t i n d o : 
— de acordo com o artigo 30 do decreto- le i 

n . 14.138, de 18 de agosto de 1944 e nos termos 
do decreto n . 13.943, de 17 de a o r i l de 1944. 

The r e za S i l v e i r a d a Conceição p a r a exercer, como 
extranumerária mensa l i s ta , a função de Dactilógrafo, r e 
ferência V I I (sete), do Depar tamento d a Produção V e 
getal, onerando essa despesa, ao corrente exerecio. ^ 
verba n. 330-1-12-122. do orçamento v igente . 

D ispensando , a pedido: 
— de acordo c o m o art igo 30 do decreto- ie i 

n . 14.138, de 18 de agosto de 1944 e nos termos 
do decreto n . 13.943, de Vt de abr i * de 1944, 

João B a p t i s t a Pere i ra , extranumerário mensa l i s ta . da 
função de A u x i l i a r Técnico de Campo , referência I X 
(nove), do Depar tamento d a Produção Vege ta l . 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A EDUCAÇÃO E SAÚDE 
PÜBLLICA 

Nomeando, i n t e r i namen t e : 
— de acordo c o m o art igo 16, i t e m IV , do 

decreto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, 
José de França Rodr igues oara exercer o cargo d a 

classe G d a ca r r e i r a de Médico d a Tabe la I I I d a P a r t e 
Pe rmanente do Quad ro G e r a l , f i cando lotado n a Divisão 
do Serviço do In te r i o r do Depar tamento dc S a i x e , em 
vaga de u m cargo de Médico S a n i t a r i s t a Aux i l i a r , padrão 
J , proveniente do fa lec imento ae Sebastião de To ledo 
Ba r r o s e 

C e l i n a Lopes de M e s q u i t a p a r a exercer o cargo d a 
classe C da ca r r e i r a de Inspetor de A l u n o s d a T a b e l a 
I I I d a P a r t e P e rmanen t e do Q u a d r o G e r a l f i cando l o 
tada no Depar tamento de Educação, em vaga de u m ca r 
go de Inspetor de A lunos , padrão C , proveniente d a de
missão de M a n u e l de A n d r a d e Júnior. 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O O O S NEGÓCIOS D A 
F A Z E N D A 

B L O C O S D E E M P E N H O , S U B E M -

P E N H O E J J N U L A Ç A Ò -

A partir desta .lata, os blocos de im
pressos acima discriminados passarão a ser 
vendidos á razão de Cr$ 10,00 (de2 cru
zeiros) cada um. 

se i n c u m b i r d a regência obrigatória d a par te de O r t o -
dont ia d a mesma cade i ra , a p a r t i r de 16 de março do 
corrente ano, c o m a gratificação de C r $ 500,00 ( qu inhen 
tos cruzeiros) mensais , devendo essa despesa onerar , no 
presente exercício, a verba n . z72 (8-31-0), alínea 056, 
do respectivo orçamento. 

— Nomeando o d r . Ornar C a t u n d a , professor cate -
tdrático, por concurso, nos termos do a r t . 83, i e t ra " b " do 
(decreto federa l n . 39, de 3-9-43, combinado c o m o a r t . 

39. i e t ra " a " do decreto es tadual n. 1 2 . M l de 21-1-42, 
d a cade i ra n. V I I I — Análise Matemática — da F a 
culdade de F i l oso f ia , Ciências a Le t ras , com os v enc i 
mentos do Padrão L (dois m i l e seiscentos cruzeiros) 
(Cr$ 2.600,00) mensais , devendo essa despesa onerar, no 
presente exercício, a verba 262 (8-31-0) 0-02-020, alínea 
15. do respect ivo orçamento. 

— Auto r i zando o d r . Rober to O l i v a , assistente de 
clínica do Ins t i tu to de Hig iene , a, a fastar-se tío seu c a r 
go nos termos do a r t . 47 do decreto- le i 12.27a de 28-
10-41 duran te 20 (v inte) d ias a contar de 8 de n o v e m 
bro próximo, pa ra , sem ônus p a r a os cofres públicos e 
sem prejuízo dos venc imentos t de ma is vantagens do 
seu cargo, t omar parte no l . o Congresso L a t i n o - A m e 
r i cano de vOtorr ino lar ingo log ia . em Montevidéo. 

— Concedendo aposen tadona ao s r . p r o l . d r . N i -
co lau de Moraes Ba r r o s , catedráiico de C l i n i c a G ineco 
lógica d a Facu ldade de M e d i c i n a , nos termos do a r t . 
193, inc iso .1, do decreto- le i n . 12.273, de 23-10-41. 

D E P A R T A M E N T O & S T A D U A L D O 

T R A B A L H O 

O Interventor Fede ra l , por despacho de 24 do cor 
rente, autor i zou a designação do s r . Antônio P i n t o de 
M o r a i s Júnior funcionário do D E . T . , pa ra tr ao R i o 
de Jane i ro , em serviço d a repartição no oeriodo de 12 
a 16 do corrente, c om dire i to à gratificação to ta l de C r i 
240,00. 

/ FÀZFNDA 
D E C R E T O S D E *;6-l0-1944 

Exoneração, a ped ido : 

R o s a Z i p p i n do cargo de 5.o escriturário in t e r ino de 
C a i x a Econômica, padrão D , d a Sec re ta r i a d a F a z e n 
da, nos termos d a l e t r a " a " do $ l . o do art igo 93 do de
creto- le i n . 12.273 de 28-10-194i . 

Retificação de decre to : 

D E C R E T O - L E I N . 14.234, D E 16 DJtí O U T U B K O D E 194* 

Mod i f i c a a organização jud i c i a r i a do Estado 

RETIFICAÇÕES 

Ar t i go 17 '. * 
Parágrafo único — Onde se lê: A med ida que vaga

r em, serão supr imidos oito cargos de ju i z de d ire i to subs
t i tutos s e cc i ona i s . . . 

L e i a - se : A med ida que vagarem, serão supr imidos 
quatro cargos de j u i z de d i re i to subst i tutos seccionais . 

A r t i g o 29 — O n d e se l ê : São numeradas o r d i n a l m e n -
te, de p r i m e i r a a vigésima quar ta as secções judiciárias 
respect ivamente, c o m sede e m Santos , São José dos C a m 
pos Taubaté, L o r e n a , C a m p i n a s P i r a c i c a b a M o g i - M i -
r i m , Casa B r a n c a , Ribeirão Preto , P i r a s sonunga Orlân-
d i a , Barretos, R i o Preto , A r a r a c u a r a São Car l os , Jaú, 
Sorocaba, I tapet in inga , Botucatü Pres idente P rudente 
Marília, L i n s e Araçatuba, compreendendo cada u m a as 
comarcas re lac ionadas no a r t 2b do decreto- le i n 
11.058. c i tado, c o m as seguintes modificações: 

L e i a - s e : São numeradas o ;d ina lmente , de p r i m e i r a 
a vigésima quar ta , as secções mdiciárias. respect iva
mente, c o m sede em Santos , São José dos Campos . T a u 
baté, Lo r ena , Camp inas , P i r a c i c aba M o g i - M i r i m , C a s a 
Branca^ Ribeirão Pre to , P i rassununga , Orlândia, B a r r e -
tos, R i o Preto , A ra raqua ra , São Car los , Jaú, Sorocaba, 
I tape t in inga , Botucatú, P r e s i d en t e ' P ruden te B a u r u , M a 
rília, L i n s e Araçatuba, compreendendo cada u m a as 
comarcas re lac ionadas no a r t . 28 do deureto-le i n . . . . 
11.058, c i tado, com as seguintes modificações: 

D E C R E T O N . 14.255, D E 26 D E O U T U B R O D E 1944 

Abre às Ca i xas Econômicas do Estado de São 
Pau lo , u m crédito especial de C r $ 24 010,60. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O usando das atribuições que lhe são confe
ridas por le i , 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o — F i c a aberto áè Ca i xas Econômicas do 
Estado de São Pau l o , u m crédito especial de C r $ 24.010,60 
(v inte e quatro m i l e dez cruzeiros e sessenta centavos) 
dest inado a ocorrer ao pagamento de despesas re la t ivas 
a exercícios encerrados, de icôrcio c o m o decreto- le i n . 
L3.168 dt 31 de dezembro de 1942. 

Parágrafo único — O presente crédito será atendido 
pelos recursos resultantes do "superávit" orçamentário 
prev is to . 

Ar t igo 2 . 0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 26 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc i s co D ' A u r i a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n 
terventor ia , aos 26 de outubro de 1944. 

V i c t o r Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.256, D E 26 D E O U T U B R O U E 1944 

Dispõe sobre instalação d a C l i n i c a Ortopé
d i ca e Traumatológica do H o s p i t a l das C l in i cas , 
d a Facu ldade de M e d i c i n a d a Univers idade de 
São P a u l o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição qa? lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l da 
1939, 

Dec r e t a : 

A r t i go l . o — A Clínica Ortopédica e Traumatológica 
do H o s p i t a l das Clínicas, correspondente à C a d e i r a do 
mesmo nome, d a F a c u l d a d e de Med i c ina , será ms ta l ada 
sm edifício especia l do conjunto daquele H o s p i t a l . 

Parágrafo único — O edifício de que t r a t a este a r 
tigo, será denominado Cínica Ortopédica e Traumatoló
gica, o q u a l funcionará sob a direção do catedrático d a 
C a d e i r a . 

Imnrensa Oficial 

Aposentando, compulsor iamente : 

— tendo em v is ta o que consta do processo 
n . G-27.625(44 — S . F e de acordo com o a r 
tigo 193, i t e m IV , do decreto- le i n . 12.273, de 28 
de outubro de 1941, 

José Augusto M a u a d no cargo de 4 .0 escriturário, 
padrão D . 

U N I V E R S I D A D E D E S. P A U L O 

D E C R E T O S D E £4-10-1944 

— Des ignando o d r . A r t h u r do P r a d o Dantas , ass is 
tente efetivo d a 12.a cade i ra — O r t o d o n t i a e Odontope -
d i a t r i a — d a F a c u l d a d e de Farmácia e Odonto log ia , p a r a 

A v is ta do que consta do processo G-39901|43, f o i r e 
t i f i cado o decreto de 9 de j u l h o de 1942 que demi t iu , a b e m 
do serviço público, nos termos do ar t igo 239. itens I I e 
V I I , do decreto- le i n . 12.273 de 28 de outubro de 1941, 
o s r . A r m a n d o V i c t o r i o R o s s i do cargo de 4 o escriturá
r io d a Secre ta r ia d a Fazenda , pa ra declamar que, pelo 
refer ido decreto, o c i tado funcionário * demi t ido nos 
termos d a l e t r a " e " do ar t i go 250 do decreto n . 10.19? 
de 17 de ma io de 1939. 

T Í T U L O S DECLARATÔRIOS D E P R O V E N T O S : 

Aposentados : 

C r $ 10.800,00 — F a u s t i n i a n a Guedes , a d j u n t a do 
O r u p o Esco l a r "Barnabé" , e m San t o s ; 


